PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 107/2025
Senhor Presidente, senhora e senhores vereadores.

Isabel Minozzo Balzan, vereadora pela Bancada Progressista - PP, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e o Regimento Interno, apresenta aos demais colegas o Pedido de Indicação a seguir e se for aprovado, seja encaminhado ao órgão competente do Poder Executivo.  

Propõe ao Poder Executivo Municipal que envie a esta Casa, Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Departamento de Educação Ambiental no Município de Nova Prata.

JUSTIFICATIVA:

O crescimento desordenado provoca rápida e intensa degradação ambiental devido a falta de informações a respeito de preservação e conservação de tudo o que diz respeito ao meio ambiente o que impõe ao município o dever de promover políticas públicas voltadas à educação ambiental, conforme prevê a Lei Federal 9.795/1999 que institui a Política Nacional de Educação Ambiental.

O papel deste Departamento é fundamental para a formação de cidadãos conscientes e comprometidos com o desenvolvimento sustentável e por consequência à vida com saúde.

Neste sentido propõe a criação do Departamento de Educação Ambiental, vinculado à secretaria do Meio Ambiente com a finalidade de planejar, desenvolver e apoiar ações voltadas à preservação do meio ambiente.

Para fins de colaboração e celeridade na análise, segue em anexo modelo de minuta de Projeto de Lei que trata da matéria ora indicada.
Conta com o apoio de todos os colegas na aprovação desta proposta e agradece pela atenção.

Nova Prata, 30 de setembro de 2025.

_________________________

Isabel M. Balzan

Vereadora – Progressista PP
PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Cria o Departamento de Educação Ambiental no Município de Nova Prata e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA, Estado do Rio Grande do Sul, aprovou e o PREFEITO MUNICIPAL sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Administração Municipal, o Departamento de Educação Ambiental, vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º O Departamento de Educação Ambiental terá como finalidade:

I – planejar, desenvolver e apoiar ações voltadas à preservação, conservação e recuperação do meio ambiente;

II – promover programas de conscientização e educação ambiental junto às escolas, associações comunitárias e à população em geral;

III – apoiar e articular projetos de sustentabilidade, reciclagem e reaproveitamento de materiais;

IV – estimular a participação da sociedade na proteção ambiental;

V – cumprir e dar efetividade às diretrizes da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999).

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias a contar de sua publicação, definindo a estrutura administrativa, cargos, atribuições específicas e orçamento necessário ao funcionamento do Departamento.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                                                ________________
 Nova Prata, 30 de setembro de 2025.                                             Isabel M. Balzan
                                                                                                                 Vereadora PP

